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AUTORIA: VEREADORA JUCILENE MORAES

Exmo. Senhor

Francisco Aussemir de Lima Almeida.

Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari - RO

O vereador que estas subscrevem requer que, após o tramite regimental, seja
encaminhada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a seguinte indicação.

INDICACAO

Solicitamos o cascalhamento e iluminação publica no bairro planalto neste
município.

JUSTIFICATIVA

A referida indicação tem o objetivo de facilitar para os moradores do
bairro planalto a iluminação da rua Anápolis e rua dom morey e cascalho no
bairro em geral a pedidos dos moradores pois estar perigoso durante a noite, a
população ficam na escuridão e os buracos alòja muita agua parada com isso tras
risco pra saúde da população, dificultando o trafego também devido os buracos.

Maíara Sabrina S. Moraes
Prefeitura Municipal de Candeias do Jaman
Gabinete Protocolo Oj 03 /_3:^

JUCI

Candeias do Jamari, 03 março 2022.

M ÍAES

LREADORA


